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LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LTDA., com sede na Av. Guido Aliberti nº 3005 – Jardim São Caetano – São 

Caetano do Sul, São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 05.652.247/0001-06, por intermédio de 

seu representante infra-assinado, tempestivamente, vem, à presença de vossa senhoria, com 

fulcro no item 29.1 do Edital de Pregão e assegurando o direito previsto inciso IX do artigo 40 da 

Lei Federal 8.666/93, IMPUGNAR O EDITAL, visto que o presente instrumento convocatório 

padece de irregularidades que, se não sanadas, afrontarão o caráter competitivo do certame, 

senão vejamos: 
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I- CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Cediço que para manutenção e efetividade do instrumento 

convocatório, este deve atender, de forma plena, os requisitos nele supedaneados, observando 

a legalidade e atendendo à competitividade inerente ao processo licitatório, respeitando-se a 

igualdade entre os licitantes. 

 
O presente certame tem como objeto o “Registro de Preços para 

futura e eventual Contratação de empresa especializada no fornecimento continuado de 

OXIGÊNIO MEDICINAL DOMICILIAR, equipamentos e acessórios domiciliares, a fim de atender a 

demanda da Subsecretaria da Atenção Básica”, nos termos da legislação vigente e especificações 

contidas no Termo de Referência. 

 
Assim, a ora impugnante, visando participar do presente certame, 

tomou conhecimento do Edital que regem as normas deste processo licitatório, observando 

irregularidade no tocante ao direcionamento evidenciado pelas Especificações Técnicas exigidas 

para os cilindros de oxigênio, as quais somente poderiam ser atendidas por um número restrito 

e/ou exclusivo de fabricantes, violando assim a competitividade e igualdade que se esperam no 

processo licitatório. 

 
Com base no introito supra, tem-se necessária a adequação do 

instrumento convocatório, atendendo assim, de forma plena, a sua função social e trazendo à 

administração propostas efetivamente vantajosas, sendo ainda imperiosa a correção frente às   

irregularidades perpetradas, visto que a manutenção do direcionamento latente causará violação 

passível de nulidade dos atos posteriores deste processo licitatório. 

 

 

II– DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 

 

II.1 DO DIRECIONAMENTO DA DISPUTA 

 

Prosseguindo com as irregularidades observadas no instrumento 

convocatório, tem-se que, no tocante às capacidades previstas para os cilindros de oxigênio 

medicinal, parte delas evidenciam o direcionamento para fornecedor exclusivo, limitando o 
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caráter competitivo inerente ao processo licitatório. 

 
Conforme se depreende, ao lançar os requisitos no Lote da 

disputa, esta comissão considerou o fornecimento de cilindros com capacidade de 10m³ (item 

1.1), 3,5 m³ (item 1.3), de forma totalmente desnecessária e injustificada, tornando referidos 

limitadores uma afronta à competitividade, ao passo que, além de notadamente 

INJUSTIFICÁVEIS, evidenciam a limitação do caráter competitivo do certame, pois afastará 

empresas que, mesmo capazes de atender ao múnus, serão excluídas da licitação por não ter 

tais variedades de cilindros. 

 
Cediço o que inclusive pode e DEVE ser certificado pela equipe 

técnica que os cilindros de oxigênio comumente utilizados, tanto no âmbito residencial como 

hospitalar, são os de capacidade com maior variação, tendo como exemplo de 1, 4m³ e 8m³, 

os quais sequer constam no instrumento convocatório. 

 
Dentro deste cenário, evidencia-se uma limitação injustificada na 

competitividade, a qual não pode prevalecer, sob pena de ferir princípios balizadores do processo 

administrativo de compras. 

Ora, evidente que com as especificações constantes no 

instrumento convocatório para os itens em destaque, somente as empresas que trabalhem com 

os referidos aparelhos poderão atendê-los, ocorrendo evidente direcionamento e violação à lei, 

o que não se pode admitir. 

 
A lei que rege as diretrizes para os processos licitatórios é clara 

ao prever que a licitação visa garantir os princípios basilares, dos quais destacam-se o da 

legalidade, impessoalidade e o da igualdade, amplamente violados caso mantidas as 

especificações como lançadas. 

 
No mais, igualmente cediço a vedação aos agentes  públicos, aqui 

representados pela Ilustre Comissão de Licitação, de prever, nos atos de convocação, condições 

que restrinjam, comprometam ou frustrem o caráter competitivo, estabelecendo preferências 

infundadas. Ora, o direcionamento a um forncedor execlusivo, por obvio viola os elementos 

mencionados, configurando clara violação legal, em consequência. 
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No mais, a manutenção de condições que violem as disposições 

legais e apliquem tratamento diferenciado à determinadas licitantes, frustrando assim a 

competitividade esperada, geram a nulidade dos atos ou contratos realizados, conforme clara 

dicção dos § 5º e § 6º do artigo 7º da Lei 8.666/93, que dispõe:  

“Art. 7°  As licitações para a execução de obras e para a prestação 

de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à 
seguinte sequência: 

§ 5o  É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens 
e serviços sem similaridade ou de marcas, características e 

especificações exclusivas, salvo nos casos em que for 
tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais 

materiais e serviços for feito sob o regime de administração 
contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. 

§ 6o  A infringência do disposto neste artigo implica a 
nulidade dos atos ou contratos realizados e a 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (g.n)”. 

 
Vale frisar que as previsões legais vêm dispostas em consonância 

com a Constituição Federal que, de forma primeva, instituiu, em seu artigo 37, os princípios 

basilares da administração pública, destacando que os processos de licitação assegurarão 

igualdade de condições aos concorrentes :  

 

 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência (...)” 

 

Assim, destacada as condições necessárias que devem ser 

observadas no processo licitatório e, confrontando com a nulidade verificada neste certame, 

quando, de forma explicita, direciona o objeto licitado a um determinado fornecedor, tem-se 

imperioso a adequação do objeto, de forma que este possa ser suprido por tantos outros 

equipamentos no mercado. 

 
Nesta toca, importante salientar que as especificações 

mencionadas pelo Memorial Descritivo e o qual se pretenda a mudança, não interferirão, em 
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nada, na qualidade e segurança dos equipamentos que poderão ser ofertados, somente 

conferindo à licitação validade e tornando o objeto licitado amplo, não direcionado. 

 
Nesta feita, inúmeros outros CILINDROS DE OXIGÊNIO poderão 

atender às necessidades reais dos pacientes, não sendo necessário – sequer justificável- manter 

o direcionamento já mencionado, que somente beneficiará determinada licitante, em detrimento 

de todas outras que poderão apresentar propostas potencialmente vantajosas à administração. 

 
Desta forma, devidamente demonstrado o direcionamento de 

neste processo licitatório e, em consequência, sua ilegalidade manifesta, imperioso que haja a 

retificação dos itens supra mencionados evitando-se, ademais, a nulidade dos atos 

administrativos posteriores. 

 

III- DO REQUERIMENTO FINAL 
 
 

Assim, frente a todas as fundamentadas exposições trazidas à 

reapreciação de Vossas Senhorias, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO recebida e, ao  final, 

julgada procedente, visando, essencialmente: 

 
I) A retificação da exigência dos cilindros da disputa, 

permitindo que as concorrentes apresentem:  

 

• Em substituição aos cilindros de 3,5 m³, cilindros de até 

4m³;  

 

• Em substituição aos cilindros de 10m³, cilindros de 8m³.  

 

 
Com a procedência da presente impugnação, alterando-se as 

disposições supra, requer a republicação do presente edital, respeitando-se as exigências e 

prazos previstos no artigo 21 e seguintes da Lei 8.666/93. 
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Nestes Termos 

Pede deferimento. 

São Caetano do Sul/SP, 24 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

  
 

Lumiar Health Builders Equipamentos Hospitalares Ltda. 
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